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l. CONSULTA

LlCITAÇ\O. DISPENSA 08712020

COK:'RATAÇÀO EMERGENCIAL PARA

AQUISIÇÃO DE SACOLAS

PERSO~ALIZADAS PARA

CONDICIONAMENTO DAS MEDlCAÇ6ES

ADUei. DAS NO PROTOCOLO PELOS

MUJIClJS DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE ~I,(IDE, CON~IDERANDO O ESTADO

DE EMERGÊNCIA DECRETADA PELO

MlJWCÍPIO QUE DIsp6E SOBRE AS

MEU:JHS PARA ENFRETAMENTO DO

NOVO ',:ORONAViRUS (COVID-19).

Os presentes autos forarl submetidos à j\, )i~ssoria Jurídica para emissão de parecer

acerca da possibilidade de Contraração Emergencial Direta, mediante processo de DISPENSA.
DE LlCITAÇÂO, que visa aq'úsição de sacolas Dc(sonalizadas para c?odicionamento das

e medicações adotadas no protoçolo pelos médi\~c~' da secretaria municipal de saúde,

considerando o estado de emerg~ncia decretada pdo município que dispõe sobre as medidas

para enfrctamcnto do novo coronavírus (Covid-19,)'

Deprccndc-sc dos autos, q~:eo pedido de soe, itaç10 de despesa para execução do objeto
deste Processo administrativo, 1141 modalidade de di'ipensa de licitação, de aquisição para

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do

corona vírus (COVID-19), conforme art. 4° da Lei .1" 1'3.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Juntamente com a consl:ti,a é encaminhado 'J oficio da Secretaria Municipal de Saúde

destc município, termo de referênda, contendo justüi,~"t_;vasda contratação pretendida, escolha

da empresa e do preço proposto. Anexa à consul';; (I dL "pacho do Coordenador de Receita e

Despesa solicitando infllfTnação rh disponibilidad\, de dotação orçamentária e financeira,

despacho do departamento de corfahilidade infoml'.ndo a dotação orçamentária ~isponívd para



atender a demanda. declaração 'J',', ordenador '.k de~lle~a e autorização de

autoridade superior. c demais documentos n,'('cssários à instrução deste Processo

PREFEITURA ~

~<r'

Administrativo.

No entanto. ressalta-se qur.:não se incluem no âmbito da análise desta assessoria j urídica

os elementos técnicos pertinentes ao certame, corno aqueles de ordem financeira ou

orçamentária. cuja exatidão del.'erá ser verificada pdos setores responsáveis e autoridade

competente da Administração Púbi ica.

I: o breve relatório. Passamos à análise jur: ,.Ik',U.

•
2. PRELIMINAR DE OPINIÃO .

Antes de se adentrar ao mérito do presente ;,n.recer. urge registrar que a condução da

análise técnico jurídica está prevista legalmente como sendo uma das funções inerentes à prática

da advocacia. conforme se abstrai do disposto na Lei Federal n°. 8.906/94. que estabelece o

Estatuto da Advocacia e da OAR

Desta forma, para a legéli confecção do presente instrumento, é de ser observada a

existência de isenção do profissional e o seu earáE, opinativo (Art. 2°, S 3 da Lei referida),

visto que tal documento preza pel""!it',crdade administmtiva do responsável, gestor. prova disso

é que este poderá ou não seg:;i;: a opinião técrl\ca emitida, segundo sua conveniência e

linalidadc.

•
Nesse norte. colacionam-se as seguintes jurisprudências que versam sobre os requisitos

necessários para a caracterização de manifesta Vll'!L(Üü ao art, 89, da Lei 8666/93 - Lei das

Licitações (Dispensa ilegal), bem como discorrem :~ob",;"o caráter meramente opinativo dos

pareceres jurídicos. vejamos:

PENAL E PROCl~~,;;I_).\L PENAL. ADVOGADO PARECERISTA.
SUPOSTO CRIME E~l PROCEDIMENTO L1CITATÓRIO, ART. 89,
CAPUT, DA LEi ;'.f-Í'6/93. PLEITO DE TRAN-CAMENTO DA
AÇÃO PENAL. ,~/- f.",.1ENTO. INEXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO
DO DOLO NA C{)I\SiJTA DO CAUSÍDlCO, ORDEM QUE DEVE
SER CONCEDlr ,\ :. Nâ') se pode deixar de considerar que sendo o
ato do parcccri~" UII\ ,t1., ol>inativo, a manifestação jurídica não se
I~onstitui como al(' 'loll1inist,'ativo em si. podendo apenas ser usada
(Omo elemento ;'( LI'1damentação de um ato administrativo
posteriormente ;n "l.ê;c'ldü. 2. Precedente: STF ~ MS 24.631-6 -
DISTRITO FEDt'P.-\L . Relator (a): Min, Joaquim Barbosa -
Julgamento: 09/081.:t'f, '7 - Órgão Julgador; Tribunal Pleno - Publicaçào;
1.).101-02-2008,
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'.) niml: do art. l:9 d:J .•ei 8,666/93 exige resultado danos daDPl30
craria) para se C'.-Is.,-,a .•? l~ corrente: SIM. Posição do STJ e
Turma do STF. 2' ;'l'1I ',n\~: NÃO. Entendimento da la Tunna do STF.
O objetivo do art. ~:sl'à"j \; punir o administrador público dcspre.parado,
inábil, mas sim o ':e,-\'\\'~sto, que tinha a intenção de causar dano ao
erário ou obter v,ttj::,.~l '11 :ndevida. Por essa razão, é necessário sempre
analisar se a C'):it:'Tt;' do agente foi apenas um ilícito civil e
administrativo 0'1 !t ':;\1 L-..lUa configurar realmente crime. Deverão ser
analisados três \.["lr'(~ rara se verificar se o ilícito administrativo
.onfigurou també:1 ,1 ~'I;medo art. 89: 1°) existência ou não de parecer
jurídico aUlOriza,1(h c' dl~;><'nsaou a inexi-gibilidade, A existência de
parecer jurídico e (,'1' i'lJk,ltivo da ausência de dolo do age"l..:, salvo se
houver circunstâr,\ \'~ qUloOdemonstrem o contrário, 2°) a denúncia
Jeverá indicar a f:xj~ ~__,cia de especial finalidade do agent~ de lesar o
~rário ou dc pron',-.~_r ('nriquecimento ilícito. 3°) a denúncia deverá
descrever o vincu;1) 'd\",.;eti\o entre os agentes,STF, la Turma. Inq

3674/RJ, Rei. Mitl. i,ui-",:'ux,julgado em 7/3/2017 (Info 856). CRIMES
DA LEI DE L1CI.'I!\CôES O crime do art. 89 da Lei ~.666/93 exige

dano ao erário? C~!~é;'~o:;para verificação judicial da viabilidade da
denúncia p~kl art. 89, C,\ VALCAN-
TE,MárcioAndn:: ,,):7W,,! .l'-lJS://dizerodire itodotnet. fi les,wordpress,com

/20 I7/03/info-856 -;;tr ;.:tlf

PENAL. CRIME j,lCiT,\ TÓRIO. DEPUTADO FEDERAL. ARTIGO
89 DA LEI 8.'),161~\3, 'SEGUNDA PARTE, FORMALIDADES,
DESCUMPRIMErHO TIPICIDADE OBJETIVA E SUBJETIVA.
AUSÊNCIA DE JI;~T,\ CAUSA. o'ENúNCIA 'NAo RECEBIDA. I.

o :lrtigo 89, segUl':;;l {H\'te, da Lei 8.666/93, é nonna penal em branco,
a qual, quanto às 1,)lJ":,;'dades a que alude, é complementada pelo art,
26 da mesma Lei. ~'. (. ,k!ito em,questão tutela bem j~lrldico voltado
aos principios (l<\ ,'(:'llinistração pública (CF, artigo 37), O
descumprimento da, t,l:l)'alidades s6 tem peninência à repressão penal
quando involucra(I,_, ,Clr, a violação substantiva àqueles pr'ncípios. 3.
No caso, as jusrlli.:~Li,,:~ do preço,' da escolha do fornecedor e a
ratificação do pr,}-~edil,l~l'to atenderam às formalidades legais, no que
jiz com perspeclLll ,1(' denunciado. Conduta do gestor lastrcada em
Pareceres Técn;(.}l t: -'1~ríJicos razoavelmente jl:tstificad(1s, e não
identificados cor:kn nu l\)ncertamento fraudulento entre o ac::usadoos
pareccristas, nem "'\,~"Ç;:;~de fraudar o erário ou de enriquecimento
ilícito. 4. Ausênd., c.onstatavel.ictu oculide indícios mínimos de
tir:cidadc objetiw. ~ sll~.jeti'/a, a inviabilizar um prognóstico fiável de
,~unfirmação da hi,)0,~ ;,' acusatória, Denúncia não recebida. (lnq 3962,
Relator(a): Min. :'t().'A WEBER, P~imeira Tunna, julgado em
20/0212018, ACÓ''''.U.\O ELETRÔNICO DJe-191 DlVULG 1]-09-
2018 PUSLlC 12-i19,':")18). CAVALCANTE, Márcio André Lopes.
Aspectos imporh,flt.'\ ~(Jhre o crime do art. 89 da Lei de Licitações.
Buscador Diltl Direito, Manaus, Disponivel em:
<https:/ /WWW.bl!.>:-I.:I;I;I\;~.••rodireito.com.br/j urisprudencial detalhe~9
%41 Oaa504a6f671 '<:.1 ::l\U33896ecd4>.

Corroborando tal tese, (I Conselho Federal ,t,~OAB editou a Súmula 'n. O,512012/COP

que tem a seguinte redação:

"AD',.JGADO, IJlSP[<;'I',,, OU INEXIGIBIL!I)ADE DE
L1ClJ.lÇÃO, CONTllAT\ÇÃO: PODER PÚBLICO, Não
poJer[, ser responsabirz':1 'c civil ou criminalmente, o' r.dvogado
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que, ilJ~ regular exerdl'i~, d,~ seu mister. emite parecer té 'cC(:Pl
opir;an:lo sobre displ'x:Il,I, 0:\ mexigibilidade de licitação par
contr;:.ta;;ão pelo Poder PUlll\';(), porquanto inviolável nos seus atos
e maTljft~staçõesno exct":Ícrll profissional, nos termos do art. 2°, S 3°,
da Lei 1\. 8.906/94 (E,'.,'i'.Ito da Advocacia e da OAB)." (Grifó

nosso).

Portanto, a obrigação a que o administrador esh'. vinculado por determinação normativa,

é a de requerer o parecer. Ma~ ~~so não signifiut q;~e ele deve decidir de acordo com as

conclusões opinadas pelo parecnista, podendo agJt d ~ forma diver~a, desde que motive sua

decisão.

Feita esta ressalva, passemos à análise do I'clhdo

3. FUNDAMENTAÇÃO.

A Organização Mundia! da Saúde reconh,;.-;eu. no dia 11 de março de 2020, que o

coronavírus, responsável pela doellça catalogada comú COVID-19, espalhou-se por diversas partes

do mundo, a ponto de tal situaçã,) merecer ser carackrizada como uma pandemia. Sendo fato

notório a crise sanitária atra"ess:,da pelo mundo. Estim:Jm os pesquisadores que em cenário de

ausência de intervenções. a COVID-19 resultará Im '} bilhões de infectados e 40 milhões de

mortes globalmente neste ano de :020.

Em vista disso, estratégía~ de rnitigação r,:)!T! f{)co na proteção de idosos (60% de

redução em contatos sociais) e I~()!dardo do ritmo de transmissão/contágio (40% de redução

em contatos sociais da populaçãl1l.:'rn geral) poderia leduzir pela metade as consequências, com

20 milhões de vidas salvas.

A fim de facilitar e il a~:;'~stiro enfrentar.lcnh.1 ao surto do, coronaví~us no pais e no

mundo, o Estado brasileiro, dentre outras mcdida<; plí:vis:as na Lei nO 13.979/2020, estabeleceu

uma nova hipótese de dispmsa df~licitação para t:t'ltuatações voltadas ao enfrentarnento da

situação emergencial.

Assim fora redigido o art. 4°, caput, do referido diploma, in verbis:

Art. 4° É dispens:hd a licitação para aquisição de bens. serviços,
inclusive de engenh<:r:<>.,e insumos destinados ao enfrentamento da
emergência de saúlj,; pur.\ica de importância internacional decorrente
do coronavirus dr qllt.: \rl1ta esta Lei.
~ 1° A dispensa 'Je Jici~ução a que se refere o caput deste artigo é
temporária e apli":,l-s~ "'penas enquanto perdurar a emergência de saúde
',ública de imponâm.h illternacional decorreme do cbronavírus.

,
,
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~ ~o T~da.sas ~o. lr.il<:.~Ô'~cu ~q~~siçõesreali~das c,om fulcro stacPl
LI:I semo lmedJat<.'1'~: It dlspomblllzadas em sitio ofiCIal específico I
,ede mundial de ('llVl\tadores (internet), contendo, no que couber,

31ém das infonTIa.;:o("spr~~vistas no S r do art. 8° da Lei n° 12.527, de
18 de novembro ne ;::011, o nome do contratado, o numero de sua

inscrição na Receiu l'cderal do BrasiL o prazo contratual, o valor e o
respectivo proces~(' d~wntratação ou aquisição.
~ 3" Excepcionalm.:nk ~erá possível a contratação de fornecedora de
bens. serviços e in~;umos de empresas que estejam com inidoneidade
declarada ou com () ,iireiw de participar de licitação ou contratar com o
Poder Público SUSpl'f,,'J. quando se tratar, comprovadamente, de única

fornecedora do bem )l' n~rviço a ser adquirido.

Compreendeu, portant,), o Legislador, qut". p1ra enfrcntamento da nova crise de saúde

pública que se anunciava, inconwn:ente seria subn 'der .'tS contratações não apenas ao regime

das licitações_ mas ao próprio regi'.nc de dispensa do: jcitação previsto na Lei n° 8.666/93 .

Com efeito. há muito O::i estudiosos e "pl:radores da Lei Geral de Licitações e

Contratações Públicas demmciJJn a obsolescência .,it: suas disposições. Em razão disso,

entendeu-se por necessário o afi::l~'tamentodas dispo,:;.:ções gerais, por serem exageradamente

burocrática c não raro contraproc'ucentcs, mesmo ~lOregulamentar as contratações diretas.

Complementando-se, ainda, a simplificl.1çào iniciada pela promulgação da Lei n°

13.979/2020, o Executivo editou (. Medida Provisó'H'l n" 926, de 06 de fevereiro de 2020, que

veio a dar ainda mais liberdade ao Poder Pública P<-,fa 35 (ontratações que visam a obtenção de

soluções ao combate da covid-l Q.

Importante frisar que ,J situação porrtm,: I~ ~;ingular que assola o país e o mundo

recomendou um tratamento ditt~;-.~nciadopara as cÚ.1'ra1ações no afã de minin:izar a ocorrência

de potenciais prejuízos, em urna .'Ionderação nect~~s(rja~ntre, de um lado, o direito à vida e à

saúde individual e coletiva e, de outro, o princípio da ~l~'~nomicidade administrativa.

Assim sendo, a dispensa de licitação di:'llipJinada pela Lei n. 13.979/2020 inaugura

uma hipóh:se específica de corMutação direta \'om uma finalidade precisa: o necessário

cnfn:ntamento da situação decol:Tcnte da ameaça rCj',vsentada pela COVID-19. Nessa linha de

radocínio, a dispensa tratada pd:c; ll':J\'ellegislação. a!e .•,:"de possuir destinação específica, é do

tipo temporária, ou seja, somer.'.:;' pode ser invocada ,~r.'~uantoperdurar a emergência de saúde

pública de importância intcrna:;:;l',\laldecorrente do ;:or,_navirus.

A exigências de ordem ;~Iaterial dizem rc;p~:t<'. i't. <:onfiguração dos fatos geradores da

dispensa prevista expressame,lte 110 Hrt.40 da Lei n' J 3,Qi9, de 2020. Já quanto aos elementos que

caracterizam tais tàtos geradores fO;.J.m listados no :::11 'f--;~d" mesmo diploma legal, que diz:

Art. 4"-8 Nas disrt':1 ',1, de li..:itação decorrentes do disposto nesta Lei,
)r,;sumcm-se aten:!iÓ~; ~s cO;ldições de:



j _ocorrcncia de :,"L"W,io :.le IO'mergência; CPl
11- necessidade d: '.••)I]to;;~;-ndimentoda situação de emergência;
III - existência d\1 l'.'lI~ a segurança de pessoas, obras, prestação de
serviços, equipaTN'l\').; ~.outros bens, públicos ou particulares; e
jV - limitação d<.~:tll'~"i.t.:'lçáoà parcela necessária ao atendimento da
situação de emergêl ti~.

Assim, para a incidência .h hipótese de cOI1~"_~b;ãodireta em estudo, é preciso que: a)

vigore a emergência de combate ao coronavírus (tunu<,'raIJ; b) haja necessidade de atendimento

imediato pam o enfrentamento do vh.:s; c) estejam em :i~.,;"em decorrência do coronavírus pessoas,

obras, prestação de serviços, tquip!T"llcntos e outros b~j1spÚblicos ou particulares; e d) limitação da

contratação ao necessário par.! o ar~rldimento da emt:! \l~"'Jcia.

Da análise das regras acim:l ..:itadas, verifica-'i:: ,'vc a Lei nO 13.979, de 2020, não excctuou..e a aplicação do art. 26 do r'(\)".~dimento de contr&ta,;:àn por dispensa de licitação para o

cnfrcntamento da emergência C;-il decorrência (!o cOíOnavÍrus. Assim, também devem ser

obsçrvadas as disposições do art. ::ó da Lei Geral de Licitwões, que assim preconiza:

•

..:-\.rt.26. As dispe~\'i.'Uipr('''istas nos ~~20 e 40 do art. 17e no inciso 111
e seguintes do art. 2-1,as situações de inexigibilidade referidas no art.
25, necessariamer;\t.w,tificadas, e o retardamento previst,) no final do
parágrafo único d) "ri. 80 desta Lei deverão ser comunicados, dentro
de 3 (três) dias, à a:J1('ridadcsuperior, para ratificação e publicação na
jmprcnsa oficial, '1(1 pr:u:o de 5 (cinco) dias, como condição para a
eficácia dos atos. "
Parágrafo único. () pIf.'(.essode dispensa, 'de inexigibilidade ou de
retardamento, prevl~tllI ,;;,:>teartigo, será instruído, no qllCcouber, com
os seguintes elerr;w.t\~s
I - caracterização dt, :;;tlação emergencial ou calamitosa que justifique
a dispensa, quawh for (I lUSO:
11- razão da escoli'll do Fomecedorou cxeculante;
111-justificativa do j,rcçQ;
IV- documento dt:qTovâ\'ãu dos projetos de pesquisa aos quais os bens
serão alocados. ..

Com isso. o procedimento de contratação p)r dispensa de licitaç_~~ para o combate ao

coronavírus deve ainda respeitar:Js .;eguintes ctapas: t) ri lifJcação do reconhecimento da dispensa

pela autoridade superior. obsernJus os requisitos materiais apontados no tópico anterior deste

parecer; b) publicação do ato de ..~i'5pensa no órgãll (\ imprensa ofici~l; c) razão da escolha do

fornecedor; e d) a justificativa d" pn~ço contratado. QLt,Hh(, aos demais requisitos previstos no art.

26 acima transcrito. entendemos qu,;: ou foram afashl,Jü5 pela Lei nO 13.979, de 2020, ou não se

aplicam à hipótese de contratação IJq analisada.

Quanto à publicação do at(~d:~reconhecimentJ ,h dispensa, ressaltamos que a Lei nO13.979,

de 2020, impõe uma superpublici~A'.lU da dispensa Ge I;l~ltação para combate ao coronavírus, pois,

além da publicidade do art. 2(, .j? : .ei nO8.666, de 19QJ, " t'>..:gida a disponibiliZação dessa espécie



de contratação no sítio aliciai do {16:io contratante, tlt:;. ,.'.doconstar aí os elementos exigidos

~]O do art. 8° da Lei de Acesso fi Informação (LL~"jO :1.527, de-20Il) e mais: a) o nome do

contratado: b) o número de sua illscrição junto à Re.x!1<'. Federal do Brasil (CNPJ); c) o prazo

contratual; d) o valor do contrato; e e) o processo dt' l\)tmatação ou aquisição (art. 4°, * 2°, da Lei
n" 13.979. de 2020).

Sobre a justificativa do preço, importante Illencíl.nar que o S 3° do art. 4°_E da Lei nO

13.979. de 2020. desvincuJa o preço estimado do Pl\,\O contratado, autorizando expressamente

a Administraçào a contratar valores ~lIperiores ao estimado em decorrê~cia das oscilações de

mercado. tudo mediante justificai! \Ianos autos.

Configura justificativa plr.usíve1, a que faz ref\~:êllcia o parágrafo anterior, as oscilações

constantes que tornam a própria pesquisa de preços dtJvidosa, situação na qual os valores de

mercado podem mudar violent.unt~nte e rapidamc;ltc, o que tem ocorrido durante a Pandemia

do COVID-19, Isso representa umélpresunção de qu'.:.Cúmo os prcços estào mudando com mais

agilidade. a pesquisa de preços será defasada igu~únentc com maior rapidez, não sc fazendo

necessária uma nova pesquisa, podendo o poder pú;,Ji:::-,)contratar pelo preço maior, verificando

tratar-se de urna oscilação de I1lf;n:ado.

Adernais. cabe ao administrador público zeÍi.lrpela aplicação adequada da legislação em

conformidade com o momento excepcional vivido peh sociedade. Nesse sentido, destacam-se

os arts. 21 c 22 da Lei de lntrodl.~çàoàs Normas de: Ditt~:tf)Brasileiro (LINDB):

PREFEITURA

BARRA
DOCORDA

•

•
Art. 20. Nas esferas administrativa. controladora c
judicial, lÚ') '.,e decidirá-com base em valores jurídicos
abstratos ;;em que sejam consideradas as consequências
práticas da deç;são.
Parágrafo iL,:~O. A motivação demonstrará a
necessidade e a adequação da medida imposta ou da
inyalidaçã,) '11" :lto, contrato, ajuste, processo ou norma
adminis\:r,liil:-l, iuclusive em face das possíveis
alternati'.ll: .

Art. 22. ~Õ\ interpretação de normas sohre gestão
pública, .,\tnin considerados os obstáculos e as
dificuldade!' reais do gestor e as exigências das políticas
públicas H ~.•cu car'go, sem prejuízo dos direitos dos
administr.1.dcf.

Nesse diapasão. cabe i-j /\dministração atum d,1. melhor form~. POSS!veJdiante dos

obstáculos e dificuldades reais ~Irovocados em razàc' d" ~ituação emergencial da disseminação

do coronavírus (COVID-19). vi~',.ndoobter o apafl-ltoHl":essário para enfrentamento da referida







situação. Dessa forma. configwam adequadas a~' .n--~\i;d~sadotadas visando

propagação do COVID-19.

•

Ex positis. essa Assessori.-J Jurídica opina fie forma favorável ao prosseguimento do

processo para contrataçào da ernrrf;sa, via dispen::~.1idu:~ória,fundada na Lei nO 13.979/2020,

c alterações da Medida Provisóri,. nO 926/2020.

Na oportunidade, reitenl ...'.ç que se trata Í' pn:sente parecer jurídico de liberdade de

opinião do profissional, COnf0riilt' o entendimento jlnsplldencial mencionado no tópico inicial,

assim como a desvinculação do ':,rofissionai à opil!;~o,cahendo ao gestor sua vinculação ou

não. conforme sua conveniêncitl e oportunidade, ,j\~:C~ma que a análise técnica foi realizada

pela solicitante da dispensa.

É o parecer, s.m.j .

!Jarra do Corda/MA, 07 ,j" Julho de 2020.

AURICÉLlA

•

Portaria nO 01::2'J! 7

OAB/MA n° J 9 UÕ

Assessoria JUl j,ii\'a


